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ANEXO VIII 
DESCRIÇÃO DOS LIMITES DA ZONA DE USO MISTO - ZUM 

Do entroncamento da Avenida Rio Branco com a Rua do Acre; seguindo 

pelo eixo desta até a Travessa do Liceu; pelo eixo desta até a Rua Sacadura 

Cabral; pelo eixo desta até a Avenida Venezuela; pelo eixo desta até a Rua 

Edgard Gordilho; pelo eixo desta até a Rua Coelho Castro; pelo eixo desta até 

a Rua Barão de Tefé; pelo eixo desta até a Rua Sacadura Cabral; pelo eixo 

desta até a Rua Pedro Ernesto; pelo eixo desta até a Rua Antônio Lage; pelo 

eixo desta até a Avenida Venezuela; pelo eixo desta até a Rua Silvino 

Montenegro; pelo eixo desta até a Via Prioritária B1; pelo eixo desta até a  

Rua Rivadávia Corrêa; pelo eixo desta até a Rua da Gamboa; pelo eixo desta 

até a Via Prioritária B1; pelo eixo desta até a Rua Santo Cristo; pelo eixo desta 

até a Av. Cidade de Lima; pelo eixo desta até a Praça Marechal Hermes; por 

esta, incluída, até a Rua Pedro Alves; pelo eixo desta até a divisa dos lotes nº 

293 e 297; por esta e por seu prolongamento até a Via Prioritária E1; pelo eixo 

desta até o encontro com o prolongamento do eixo da Rua Sant'anna; por este 

prolongamento até a Av. Presidente Vargas; pelo eixo desta até o Canal do 

Mangue; pelo eixo deste até a Rua Francisco Eugênio; pelo eixo desta até a 

Rua Melo e Souza; pelo eixo desta até a Av. Pedro II. Deste ponto por uma 

linha reta até encontrar a divisa dos imóveis do Centro de Preparação de 

Oficiais da Reseva (CPOR-EX) e do Hospital Frei Antônio, excluídos. Deste 

ponto por uma linha reta até encontrar a Praça Mário Nazaré; por esta, 

excluída, até a Rua São Cristóvão; pelo eixo desta até a Av. Brasil; pelo eixo 

desta até o Canal do Mangue;  pelo eixo deste até a Baía de Guanabara. Deste 

ponto por uma linha costeira junto ao Cais do Porto, incluído, até o Pier Mauá, 

por este, incluído, até a Praça Mauá; por esta, incluída até o ponto de partida. 


